
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.995-A, DE 2021 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Cria a semana do artesanato, comemorada anualmente em todo Brasil no 
mês de março; tendo parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação 
(relator: DEP. CHICO D'ANGELO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DEÇ 
CULTURA; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º........, DE 2021
(Do Sr. Otavio Leite)

           Cria a semana do artesanato,
comemorada anualmente em todo Brasil
no mês de março.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  criada a Semana Nacional  do Artesanato,  a  ser  comemorada
anualmente de 19 a 26 de março em todo o território nacional, com os seguintes
objetivos:

I. contribuir  com  a  difusão  da  cultura  local  e  regional  através  do
artesanato;

II. valorizar os profissionais artesãos em suas respectivas comunidades e
regiões;

III. estimular  o  empreendedorismo  e  capacitação  dos  artesãos  para  o
mercado competitivo;

IV. impulsionar  a  comercialização  dos  produtos  artesanais,  em  nível
nacional e internacional.

§  1º  A  semana  de  comemoração  e  conscientização  sobre  a  cultura  do
artesanato passa a fazer parte do calendário oficial de eventos do governo federal.

§  2º  O  Programa  do  Artesanato  Brasileiro  (PAB)  e  as  Coordenações
Estaduais  do  Artesanato  (CEA)  poderão  organizar  atividades  com  a  chancela
“Semana  Nacional  do  Artesanato”,  na  modalidade  de  eventos,  cursos,  feiras,
exposições, dentre outros, para atender o disposto neste artigo.

Art. 2º O Ministério da Economia ou o órgão responsável utilizará programa
dedicado ao artesanato nas dotações orçamentárias a fim de implementar as ações
prevista nesta lei, por todo território nacional, podendo firmar contrato, convênio ou
parceria com instituições, órgãos públicos ou organizações da sociedade civil.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 3º O Ministério da Economia ou o órgão responsável atotará esforços no
sentido de instituir linhas específicas de crédito para os artesãos, suas associações
e cooperativas.

Art.  4º  A Agência de Promoção Exportação e Investimentos – APEX, fará
publicar anualmente relatório sobre as ações e resultados da promoção, no exterior,
do artesanato brasileiro.

Art. 5º As peças artesanais a serem utilizadas de acordo com as diretrizes
desta lei, deverão ser provenientes de produção direta de artesão (ã), portador da
carteira oficial do Programa do Artesanato Brasileiro - PAB.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A palavra “artesanato” é definida em dicionário como: “Arte e técnica do
trabalho manual realizado por um artesão;  método de trabalho do artesão que
alia a utilidade dos objetos à arte.” Esta definição é muito elucidativa para entender a
importância  da  criação  artesanal.  O  artesão  é  alguém que  combina  a  utilidade,
serventia e usabilidade, com a arte.

Compreender a importância deste ofício é aprender sobre a dinâmica de uma
cultura, aqui, especialmente a cultura brasileira, em toda sua complexidade e beleza.
Esse fazer manual pode ser visto como um benefício social múltiplo. Ele é fonte de
renda, meio de expressão e preservação das culturas locais, modelo de valorização
de  pessoas  e  comunidades,  estilo  de  vida,  alternativa  sustentável  de  consumo,
dentre outros.

Esta atividade também é altamente benéfica para economia local, pois que faz
girar os recursos, inclusive em finais de semana e feriados. O exercício de criar com
as próprias mãos estimula o intelecto e facilita a empatia entre as pessoas. Também
é importante salientar a relação do artesanato com as questões ambientais, pois em
tempos de recursos naturais cada vez menos disponíveis, vemos que alguns dos
melhores e mais originais trabalhos artesanais são feitos com reuso ou reciclagem
de materiais. Aquilo que para muitas pessoas não possui mais valor, nas mãos do
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

artesão se transforma em beleza, utilidade e consciência ambiental. Peças criadas
de modo sustentável são uma ótima maneira de contribuir com um mundo mais justo
e menos degradado.

Outro fator relevante é estimular o artesanato local, aquecendo a economia e
convivência  comunitária.  Em  nosso  país,  milhares  de  famílias  vivem  da  renda
provinda do trabalho artesanal. Ao adquirir peças criadas regionalmente, o visitante
colabora com o fortalecimento de uma economia justa e mais humanizada, gerando
sustento e dignidade para incontáveis famílias (ref.: adaptações do texto de Nara Guichon).

Diante destes apontamentos, conto com o empenho de meus colegas desta
Casa de Leis para colaborar na tramitação deste importante PL, que certamente
trará  maior  segurança e  inclusão no mundo do trabalho para  os  artesãos,  suas
famílias, associações e cooperativas.

Sala das Sessões, em ___ de agosto de 2021.

Deputado OTAVIO LEITE
PSDB/RJ
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COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 2.995, DE 2021 

 

Cria a semana do artesanato, 
comemorada anualmente em todo Brasil no 
mês de março. 

Autor: Deputado OTAVIO LEITE 

Relator: Deputado CHICO D'ANGELO 

I – RELATÓRIO  

O Projeto de Lei nº 2.995, de 2021, de autoria do Deputado 

Otavio Leite, pretende criar a semana do artesanato, a ser celebrada 

anualmente no país durante o mês de março. A semana de comemoração e 

conscientização sobre a cultura do artesanato passa a fazer parte do 

calendário oficial de eventos do governo federal. 

A proposição prevê, ainda, que o Ministério da Economia e a 

Agência de Promoção Exportação e Investimentos – APEX promoverão 

campanhas, programas e dotações orçamentárias, dentro e fora do país, para 

fomentar o artesanato.  

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sendo conclusiva a apreciação do 

mérito pela Comissão de Cultura (CCult), pela Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (CDEICS) e pela Comissão de 

Finanças e Tributação (CFT). Cabe, ainda, à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (CCJC) examinar a constitucionalidade, a juridicidade e 

a técnica legislativa, nos termos do art. 54, do RICD. 
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Transcorrido o prazo regimental em 12/05/2021, a proposição 

não recebeu emendas no âmbito desta Comissão. 

É o relatório.  

II – VOTO  DO RELATOR 

A proposição em análise tem o meritório intuito de prestigiar, 

cultural e economicamente o artesanato brasileiro, por meio da criação de 

semana dedicada à sua celebração. 

Concordamos com a justificação do relator, Deputado Otavio 

Leite, sobre a relevância do artesanato: 

“Compreender a importância deste ofício é 

aprender sobre a dinâmica de uma cultura, aqui, especialmente a 

cultura brasileira, em toda sua complexidade e beleza. Esse fazer 

manual pode ser visto como um benefício social múltiplo. Ele é 

fonte de renda, meio de expressão e preservação das culturas 

locais, modelo de valorização de pessoas e comunidades, estilo 

de vida, alternativa sustentável de consumo, dentre outros”. 

 

O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) 

considera que os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito àquelas 

práticas e domínios da vida social que se manifestam em saberes, ofícios e 

modos de fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais 

ou lúdicas; e nos lugares (como mercados, feiras e santuários que abrigam 

práticas culturais coletivas). 

Em termos culturais, o artesanato pode ser considerado como 

uma atividade desenvolvida por atores sociais reconhecidos como grandes 

conhecedores de técnicas, ofícios e matérias-primas que identifiquem um 

grupo social ou uma localidade1. 

                                            
1
 http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/122 

*C
D2

25
99

92
57

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chico D'Angelo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225999257600

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

05
/2

02
2 

12
:1

7 
- C

CU
LT

PR
L 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

99
5/

20
21

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2995-A/2021 

 
  

3 
 

Trata-se, portanto, da apreensão dos saberes e dos modos de 

fazer relacionados à cultura, memória e identidade de grupos sociais. Nesse 

sentido, a proposição, no que se refere ao aspecto cultural, é oportuna e 

valorosa. 

Pelos motivos expostos, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 2.995, de 2021.  

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2022. 

 

 

 

Deputado CHICO D'ANGELO 

Relator 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 2.995, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 2.995/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Chico D'Angelo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Professora  Rosa  Neide  -  Presidente,  Airton  Faleiro,  Alê  Silva,
Alexandre Padilha, Alice Portugal, Áurea Carolina, Benedita da Silva, Chico D'Angelo,
Jandira Feghali, Juninho do Pneu, Marcelo Calero, Maria do Rosário, Tadeu Alencar,
Túlio  Gadêlha,  Darci  de  Matos,  David  Soares,  Diego  Garcia,  Erika  Kokay,  Felipe
Carreras, Lídice da Mata e Waldenor Pereira. 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2022. 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 
Presidente 
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